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A Câmara Municipal de Córrego do Ouro, Estado de Goiás

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. O Centro Municipal de Convivência (PETE), localizado

na Rua Boiadeira, Centro, nesta cidade de Córrego do Ouro - GO, passa a denominar-se

CENTRO DE CONVIVÊNCIA SILVIO MOITINHA MARQUES.

Art. 2°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Córrego do Ouro, Estado de Goiás,
os 06 dias do mês de Julho de 2022.
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